
2 de abril de 2019 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: O Projeto de Resolução n° 06/ 2019 

Trata-se do Projeto de Resolução n° 06/2019, da Mesa da Câmara Municipal, 
institui a Tribuna Social, no âmbito da Câmara Municipal de Sorocaba; revoga 
expressamente a Resolução n° 300, de 14 de dezembro de 2004, que institui a Tribuna 
Popular, e dá nova redação ao art. 194, caput e § 2°, do Regimento Interno da Câmara, 
Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007, que trata da Tribuna Popular. 

De acordo com a justificativa apresentada a presente proposição trata de 
alteração na redação no art. 194, caput e § 2°, do Regimento Interno desta Casa (Resolução 
n° 322, de 2007) e revogação da Resolução n° 300, de 2004, para fins de criação da Tribuna 
Social, no âmbito desta Casa de Leis, em substituição à atual Tribuna Popular. A proposta 
vem, uma vez que é comum vermos nesta Câmara, que muitos cidadãos utilizam a Tribuna 
Popular para fins meramente pessoais, eleitoreiros, visando a autopromoção, e não um 
debate social sobre políticas públicas. Assim, ao criarmos a Tribuna Social, estaríamos 
legitimando a participação popular através de entidades, por meio de representantes 
populares, que efetivamente se pautam em discussões públicas, voltadas para a 
coletividade, e não para fins meramente pessoais. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: O Projeto de Resolução n° 06/2019, da Mesa da Câmara Municipal, institui a 
Tribuna Social, no âmbito da Câmara Municipal de Sorocaba; revoga expressamente a 
Resolução 0  300, de 14 de dezembro de 2004, que institui a Tribuna Popular, e dá nova 
redação ao art. 194, caput e § 2°, do Regimento Interno da Câmara, Resolução O  322, de 18 
de setembro de 2007, que trata da Tribuna Popular. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PR n° 
06/2019, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 22 de abril de 2019. 

Renata Fogaça de Almeida 
Procuradora Legislativa 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

Hudson Pessini 

Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
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ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

RELATOR: PÉRICLES RÉGIS MENDONÇA DE LIMA 
SOBRE: O Projeto de Resolução n° 06/ 2019 

Trata-se do Projeto de Resolução n° 06/2019, de autoria da Mesa da Câmara 

Municipal, que institui a Tribuna Social, no âmbito da Câmara Municipal de Sorocaba; 

revoga expressamente a Resolução n° 300, de 14 de dezembro de 2004, que institui a 

Tribuna Popular, e dá nova redação ao art. 194, caput e § 2°, do Regimento Interno da 

Câmara, Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007, que trata da Tribuna Popular. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para 

exame da matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 

favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 

tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 

Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias para ser apreciada. O art. 43 do Regimento 

Interno dispõe que: 

Art. 43— A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias compete dar parecer: 
1- sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II- sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos, empréstimos 
públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do 
Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal ou interessem ao crédito 
público. 
IV - examinar as dempnstrções de contas mensais da Mesa, para colheita de elementos que 
julgue necessários p1a'ra eve ntuàis informações ao Plenário; 

Procedendo à hnálise da propositura, constatamos que a matéria tem por 
objetivo ajustar a regra do uso da Tribuna Popular. 

Rerida matéria não gera impacto financeiro a municipalida tratando-se de 
regramento n\erno da Casa de Leis, razão pela quál esta Comissão, qu. nt. ao  mérito, 
não se opõ/ s a traniitaçãõ,e eventual aprov ç, É o parecer, smj. 
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